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Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

A C Ó R D Ã O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0001605-87.2008.815.0751
Origem   : 4° Vara da Comarca de Bayeux
Relatora   :    Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Embargante :  Da Fonte Pneus Comércio Ltda
Advogado  : Estácio Lobo da Silva Guimarães Neto
Embargado : Estado da Paraíba
Procuradora      :          Adlany Alves Xavier

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE
OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO,  OBSCURIDADE  OU
ERRO MATERIAL NO DECISUM. REJEIÇÃO.

Os  embargos  de  declaração  servem  para  suprir
omissões,  contradições,  obscuridades  ou  erro  material
que  venham  a  ocorrer  no  decisum.  Portanto,  não
verificadas tais hipóteses, há de se rejeitar o recurso, por
ausência de seus pressupostos de admissibilidade. 

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A  a  egrégia Terceira Câmara Especializada
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em rejeitar  os
embargos declaratórios. 
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R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Embargos  de  Declaração  opostos  por  Da
Fonte  Pneus  Comércio  Ltda contra  acórdão  (fls.  311/321)  que,  negou
provimento a ambos os agravos internos, mantendo a condenação da verba
honorária em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

O  embargante  alega  omissão  no  acórdão,  porquanto
deveria  se  pronunciar  sobre  a  violação  do  princípio  da  isonomia  e  do
tratamento  igualitário  das  partes.  Tendo  o  exequente  pleiteado  a
condenação em verba sucumbencial em 20% do valor da dívida, caberia o
acórdão  ter  aplicado  a  mesma  porcentagem  no  caso  de  provimento  da
apelação.

Pugna pelo acolhimento dos embargos de declaração  a
fim de sanar as questões omissas, atribuindo-lhes efeitos infringentes para
que  os  honorários  de  sucumbência  sejam  fixados  em  20%  do  valor  da
execução. 

Sem contrarrazões, fl. 230. 

É o relatório.

V O T O

Desa. Maria das Graças Morais Guedes - Relatora

Conheço do recurso, eis que tempestivo e adequado.

Como  é  cediço,  os  embargos  de  declaração  têm  seu
contorno definido  no art.  1.022 do  CPC/2015 e  prestam-se,  tão  somente,
para expungir do julgado, omissão, contradição e obscuridade. 

É importante frisar que “O julgador não está obrigado a
responder  a todas as  questões  suscitadas pelas  partes,  quando já  tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. O julgador possui o
dever de enfrentar apenas as questões capazes de infirmar (enfraquecer) a
conclusão  adotada  na  decisão  recorrida.  Essa  é  a  interpretação  que  se
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extrai do art. 489, § 1º, IV, do CPC/2015. Assim, mesmo após a vigência do
CPC/2015, não cabem embargos de declaração contra a decisão que não se
pronunciou sobre  determinado argumento que  era incapaz de infirmar a
conclusão  adotada. STJ.  1ª  Seção.  EDcl  no  MS 21.315-DF,  Rel.  Min.  Diva
Malerbi (Desembargadora convocada do TRF da 3ª Região), julgado em 8/6/2016
(Info 585).

Analisando o acórdão fustigado, verifica-se que este não
possui nenhum defeito a ser sanado, foi muito bem fundamentado, está de
fácil intelecção.

Diferente do alegado pelo recorrente, a inversão do ônus
da  sucumbência  seriá  possível  caso  a  ação  executiva  fiscal  tivesse  sido
julgada improcedente (com apreciação de mérito), o que não é o caso dos
autos. Conforme verificado na sentença de fls. 192/192v,  a ação foi extinta
sem  julgamento  de  mérito  diante  do  cancelamento  do  débito  (Lei  nº
6.830/80).

Nesse caso não existi parte vencedora ou vencida, como
dito, não houve sequer apreciação de mérito,  dessa forma desarrazoada a
fixação em 20% do valor da execução.

No entanto, o Estado da Paraíba tendo dado a causa a
ação,  deve  ser  condenado  ao  pagamento  de  honorários  advocatícios.
Levando-se  em  conta  que  não  houve  condenação  e  nem  foi  vencida  a
Fazenda Pública Estadual, o acórdão assim precisou:

Inobstante  o dispositivo acima indicar  que nenhuma das  partes

deverá suportar qualquer ônus processual quando a Dívida Ativa

for  cancelada  antes  da  prolação  da  sentença,  entendo  que  o

referido  artigo  deve  ser  flexibilizado,  a  fim  de  considerar  as

peculiaridades do caso concreto.

In casu, constata-se que o executado foi citado, vindo a apresentar

defesa - exceção de pré-executividade, encartada às fls. 17/22.
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Nesse contexto, o regramento especial previsto na parte final do

artigo 26 da Lei Nº 6.830/80, não se aplica ao litígio em tela, na

medida em que este somente tem cabimento para a hipótese de a

execução fiscal ser extinta antes da citação do devedor.

Além  do  mais,  a  parte  executada  ofertou  resposta,  havendo  a

contratação de advogado para tal fim.

Assim, não pode a Fazenda Pública invocar em seu favor a regra

inserta no art. 26 da Lei de Execuções Fiscais, para se ver liberada

do  pagamento  dos  honorários  advocatícios,  em  respeito  ao

Princípio da Causalidade.

É esse o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, vejamos:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL

EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL -

EXCEÇÃO  DE  PRÉ-EXECUTIVIDADE  -  RECONHECIMENTO

PELA  FAZENDA  DA  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  -

CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

- POSSIBILIDADE - ART. 26 DA LEF – INAPLICABILIDADE. 1.

A extinção da execução fiscal após a citação do devedor dá ensejo

à sucumbência processual, a despeito da previsão contida no art.

26 da LEF. 2.   A aplicação do artigo 26 da Lei 6.830/80 pressupõe

que a própria Fazenda tenha dado ensejo à extinção da execução,

o que não se verifica quando ocorrida após o oferecimento de

exceção de pré-executividade. 3.   Agravo regimental não provido

(AgRg no AREsp. 333.528/PE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe

29.11.2013).

Este egrégio Tribunal de Justiça assim decidiu:
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EXECUÇÃO  FISCAL.  Exceção  de  pré-executividade.

reconhecimento da Nulidade do título. CUSTAS PROCESSUAIS.

CONDENAÇÃO.  APELAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO  ESCASSA.

EXECUTADO  QUE  APRESENTOU  DEFESA.  PRINCÍPIO  DA

CAUSALIDADE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA DE 1º GRAU.

SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO. É possível condenação

do  exequente  ao  pagamento  de  honorários  advocatícios

sucumbenciais, nos casos de extinção da execução fiscal em razão

da  nulidade  do  título  executivo,  caso  o  devedor  tenha

apresentado defesa. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº

00010624220068150141,  -  Não  possui  -,  Relator  DES  SAULO

HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. em 30-11-2015)

PROCESSUAL CIVIL. Agravo Interno. Insurgência contra decisão

que  negou  seguimento  à  apelação.  Ação  de  Execução  Fiscal.

Embargos à execução. Posterior cancelamento de CDA. Perda de

objeto.  Extinção  sem  resolução  de  mérito.  Condenação  da

Fazenda  Pública  Municipal  ao  pagamento  de  honorários

advocatícios  sucumbenciais.  Cabimento.  Princípio  da

causalidade.  Precedentes  do  STJ.  Valor  da  fixação.

Razoabilidade.  Manutenção  da  decisão  monocrática.

Desprovimento.  -  Possível  a  condenação  do  exequente  ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais nos casos

de execução fiscal em razão do cancelamento da CDA, quando o

devedor já tenha apresentado defesa. - "A desistência da execução

fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exequente

dos  encargos  da  sucumbência."  (REsp 749.539/RS,  Rel.  Ministra

DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/10/2007,

DJ 22/11/2007, p. 190). - Considerando a importância da causa, o

trabalho  desenvolvido  pelo  profissional  e  o  tempo  exigido  do

serviço,  a  fixação da  verba  honorária  em R$  10.000,00  (dez  mil

reais)  remunera  condignamente  o  trabalho  do  advogado,  não

havendo motivo para justificar remuneração em patamar inferior.
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V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de agravo interno

acima identificados. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº

01029343920128152001,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator

DES ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS , j. em 01-09-2015)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE  EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO

REALIZADA.  EXCEÇÃO  DE  PRÉ-EXECUTIVIDADE

APRESENTADA.  POSTERIOR  CANCELAMENTO

ADMINISTRATIVO DA DÍVIDA. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

INAPLICABILIDADE DA PARTE FINAL DO ARTIGO 26 DA

LEI Nº 6830/80 (LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS). HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS.  RESPEITO  AO  PRINCÍPIO  DA

CAUSALIDADE.  FIXAÇÃO  COM  RAZOABILIDADE  E

PROPORCIONALIDADE. MANUTENÇÃO  DO  DECISÓRIO

PRIMEVO.  JURISPRUDÊNCIA DO  SUPERIOR  TRIBUNAL DE

JUSTIÇA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. -  Se o

executado foi obrigado a se defender, seja por meio de embargos

do devedor, exceção de pré-executividade, ou mesmo através de

simples petição subscrita por causídico contratado para esse fim,

não pode a Fazenda Pública invocar em seu favor a regra inserta

no art.26  da Lei  de Execuções  Fiscais,  para se  ver liberada do

pagamento dos honorários advocatícios, em respeito ao Princípio

da Causalidade.     - O regramento especial previsto no artigo 26

da Lei Nº 6.830/80 não se aplica ao caso em tela, na medida em

que este somente tem cabimento para a hipótese de a execução

fiscal ser extinta antes da citação do devedor, o que não é o caso

dos  autos,  ainda  mais  quando  a  parte  executada  já  ofertou

defesa. (…)  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº

00526452020038152001,  -  Não  possui  -,  Relator  DES  JOSE

RICARDO PORTO , j. em 27-04-2015)

Feitas  essas  considerações,  passo  a  análise  do  quantum

sucumbencial.
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Os  honorários  advocatícios  devem  ser  fixados  consoante

apreciação equitativa do Magistrado, nos termos do art. 20, §4º, do

CPC:

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as

despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Esta verba

honorária  será  devida,  também,  nos  casos  em  que  o  advogado

funcionar em causa própria.

(...)

§  4º. Nas  causas  de  pequeno  valor,  nas  de  valor  inestimável,

naquelas  em  que  não  houver  condenação  ou  for  vencida  a

Fazenda  Pública,  e  nas  execuções,  embargadas  ou  não,  os

honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz,

atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior." 

Os parâmetros indicados no §4º desse dispositivo legal, que devem

ser observados na fixação dos honorários, estão elencados em seu

§3º e devem atender: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar

de prestação do serviço; c) a natureza e importância da causa, o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço.

Levando-se em conta o zelo e a diligência adotada pelo patrono da

apelante,  entendo  que  a  verba  honorária  fixada  em  R$5.000,00

(cinco  mil  reais),  foi  suficiente  para  atender  aos  comandos

supracitados,  tendo  em  vista  a  baixa  complexidade  da  causa  e

carecido de maiores embates.

Colaciono os seguintes julgados:

PROCESSSUAL CIVIL.  Apelação cível.  Ação de  execução  fiscal.

Exceção de  pré  executividade.  Exigibilidade do título  fiscal  que

teve  sua  origem  anulada  por  decisão  judicial.  Honorários
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advocatícios. Suportados pela exequente. Não incidência do art. 26

da LEF. Art.  20,  § 4º,  do CPC. Pleito de minoração. Cabimento.

Provimento parcial. O Superior Tribunal de justiça já decidiu que o

art. 26 da Lei nº 6.830/80 somente se aplica antes de o executado

apresentar defesa, seja por meio de embargos do devedor, seja por

meio de exceção de pré-executividade, pois a partir desses atos, o

recorrido  é  obrigado  a  contratar  advogado.  Nas  causas  for  de

pequeno  valor,  nas  de  valor  inestimável,  naquelas  onde  não

houver condenação ou quando a Fazenda Pública for vencida e

nas  execuções  embargadas  ou  não  os  honorários  advocatícios

serão  devidos  na  forma  preceituada  no art.  20,  §  4º,  do  CPC,

observando-se, ainda, os critérios das alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do § 3º

do  mesmo  dispositivo  legal.  Nestas  hipóteses,  os  honorários

advocatícios, não estão adstritos aos limites indicados no § 3º do

art. 20 do cpc. (TJPB; AC 0045889-24.2005.815.2001; Segunda Câmara

Especializada Cível; Rel. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos; DJPB

25/02/2014)  

APELAÇÃO  CÍVEL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  FISCAL.

EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUCUMBÊNCIA.

PRINCÍPIO  DA  CAUSALIDADE.  Extinta  a  ação,  pelo

reconhecimento  administrativo  da  postulação  efetuada  pelo

embargante, é de ser aplicado o princípio da causalidade quanto

à sucumbência. Os honorários advocatícios, no caso, devem ser

reduzidos  e  fixados  em  observância  ao  art.  20,  §4º,  do  CPC,

arbitrando-se-os no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Recurso

de  apelação  do  município  de  Porto  Alegre  provido.  Recurso

adesivo  prejudicado.  (TJRS;  AC  124867-41.2012.8.21.7000;  Porto

Alegre;  Vigésima Segunda Câmara Cível;  Relª  Desª  Adriana da Silva

Ribeiro; Julg. 28/08/2014; DJERS 12/09/2014) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO

FISCAL.  IPTU.  DATA  DA  CONSTITUIÇÃO  DEFINITIVA  DO
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CRÉDITO.  MARCO  INTERRUPTIVO.  DESPACHO  QUE

ORDENAR A CITAÇÃO DO DEVEDOR. APLICABILIDADE DA

LEI  COMPLEMENTAR  118/05.  PRESCRIÇÃO  COMUM.

DECRETAÇÃO  DE  OFÍCIO.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.

REDUÇÃO. CUSTAS. FAZENDA PÚBLICA. ISENÇÃO. (…)   5.

Na  forma  do  artigo  20,  §4º,  do  código  de  processo  civil,  os

honorários advocatícios,  nas causas em que vencida a Fazenda

Pública,  de pequeno ou inestimável valor ou em que inexistir

provimento  condenatório,  são  fixados  de  acordo  com  a

apreciação  equitativa  do  juiz,  observados  o  grau  de  zelo  do

profissional,  o  lugar  da  prestação  do  serviço,  a  natureza  e

importância  da  causa,  o  trabalho realizado e  o  tempo exigido

para o serviço, 6. Reconhecimento da isenção das pessoas jurídicas

de  direito  público  ao  pagamento  de  custas  e  emolumentos,

mantida  apenas  a  exigibilidade  do  recolhimento  das  despesas

judiciais.  Recurso  parcialmente  provido.  (TJRS;  AC  0375820-

54.2014.8.21.7000; Flores da Cunha; Vigésima Segunda Câmara Cível;

Relª  Desª  Marilene  Bonzanini  Bernardi;  Julg.  01/10/2014;  DJERS

06/10/2014) 

Verifica-se que o acórdão enfrentou toda problemática
envolvida entre as partes, analisando todas provas necessárias ao deslinde
do recurso. Sendo assim, o acórdão que negou provimento aos agravos deve
ser mantido.

Face  ao  exposto,  ausentes  os  requisitos  legais  do  art.
1.022 do CPC/2015, REJEITO os aclaratórios.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  desta  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 09 de maio de
2017,  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.  Participaram do
julgamento a Exma.  Desa.  Maria  das Graças Morais  Guedes (relatora),  o
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Exmo.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque  e  o  Exmo.  Des.  Saulo
Henriques de Sá e Benevides.

Presente  à  sessão,  o  Exmo.  Dr.  Alcides  Orlando  de
Moura Jansen, Procurador de Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 15 de maio de
2017.

 Desa. Maria das Graças Morais Guedes                        
                 R E L A T O R A
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